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GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO JOSÉ DE MORAIS VERAS 

Contato: (86) 94639945     CAMARA MUNICIPAL 
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REQUERIMENTO noz 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Como membro desta Casa, fazendo uso das prerrogativas que me são conferidas pelo 

Regimento Interno através do seu poder competente, requerer à Mesa, que este Expediente seja 

encaminhado ao Senhor Agenor Bernardo de Souza Filho, Superintendente Estadual da Empresa 

Brasileira dos Correios e Telégrafos - ECT do Piauí, à gerência em Luís Correia, com cópia a 

Exma. Senhora Maria das Dores Fontenele Brito, Prefeita Municipal, requerendo a instalação de 

um posto dos Correios no povoado Brejinho, município de Luís Correia(P1). 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a distância existente do povoado Brejinho até a Agência do Correios 

na cidade de Luís Correia é muito grande e que o referido povoado conta com expressivo número 

de habitante, sendo a região mais populosa da zona rural do município. 

Considerando, portanto, que, a instalação de um Posto de Atendimento no povoado 

proposto, em muito beneficiará a própria população local, bem como, os moradores das 

proximidades e adjacências, que dependem do atendimento dos correios, não necessitando com 

esta medida, dirigir para outros locais, onde os deslocamentos geram dificuldades e desperdício 

de tempo. 

Luís Correia (PN), 11 de fevereiro de 2022 

Atenciosamente, 
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